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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO DIGITAL Nº  26840/2026. 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha – RS 

Secretaria Municipal de Segurança Pública 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: Aquisição de veículos do tipo SUV, 0 km, 

adaptados para uso como viaturas policiais, por meio de contratação de empresa especializada, com 

as devidas especificações técnicas e requisitos operacionais definidos neste Termo de Referência, 

para atender às demandas da Guarda Municipal de Cachoeirinha no exercício de suas atividades de 

patrulhamento preventivo. 

  A aquisição será viabilizada com recursos provenientes do Convênio nº 952296, firmado 

com o Governo Federal, por meio do qual serão adquiridas 02 (duas) viaturas do tipo SUV, 

vinculadas à Proposta nº 016172/2023, bem como 05 (cinco) unidades custeadas por Emendas 

Parlamentares. Dessa forma, não haverá necessidade de utilização de recursos próprios do 

Município, o que torna a contratação a alternativa mais vantajosa sob o ponto de vista 

orçamentário. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

  Aquisição de 07 (sete) veículos automotores do tipo SUV, zero-quilômetro, adaptados para 

uso como viaturas policiais, mediante contratação de empresa especializada, com as devidas 

especificações técnicas e requisitos operacionais definidos neste Termo de Referência, visando 

atender às demandas da Guarda Municipal de Cachoeirinha no exercício de suas atividades de 

patrulhamento preventivo e ostensivo. 

 A presente aquisição será realizada com recursos provenientes do Convênio Federal nº 

952296 e de Emendas Parlamentares, já disponibilizados para execução, o que viabiliza a imediata 

instauração do processo licitatório e a pronta aplicação dos recursos públicos destinados ao 

fortalecimento da frota operacional da corporação. 

 A aquisição almejada possui natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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 TABELA DESCRITIVA E QUANTITATIVA – ESTIMADO 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT. 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 Un 

VEÍCULOS SUV, ADAPTADOS PARA VIATURA 

POLICIAL: Os veículos devem estar em conformidade com a Norma 

Técnica 006/2022 e suas erratas n° 1/2023, n° 2/2023 e n° 3/2023 da 

Secretaria Nacional de Segurança Pública – Senasp e demais características 

estipuladas no presente Termo de Referência; conforme termos seguintes: 
Quanto ao emprego operacional - Item 5.1 da NT 006/2022 

(Classificação: “A”) - veículo para emprego operacional ordinário, cerco e 

diligências investigativas rotineiras, guarnecido por equipe composta por 1 

(um) ou 2 (dois) profissionais. 
Quanto ao ambiente de uso - Item 5.2 da NT 006/2022 

(Classificação: 1) - O veículo deve ser apto a trafegar em vias pavimentadas 

e não pavimentadas; terreno urbano deteriorado ou misto; apto a superar 

com destreza obstáculos como guias, lombadas e valetas, dentre outros 

obstáculos artificiais. 
Classificação quanto ao tipo: Sport Utility Vehicle (SUV). Os 

veículos utilizados como viaturas policiais requerem algumas 

especificidades como altura do solo, espaço interno, facilidade de adaptação 

aos equipamentos que devem ser instalados além de possuir motorização 

condizente com o emprego da atividade policial. É importante considerar 

que no desempenho de suas atribuições a Guarda Municipal, necessita de 

um veículo que atenda plenamente as necessidades de emprego do efetivo e 

do transporte de equipamentos necessários, como escudos, equipamentos 

menos letais e armas de fogo, além de atender as necessidades durante o 

patrulhamento preventivo. 
Descrição do item: 

 Veículo adaptado para viatura policial, modelo SUV; 

 0 km - ano/modelo 2026/2026; 

 05 lugares; 

 Motor mínimo 130 CV; 

 Mínimo 04 (quatro) portas; 

 Ar-condicionado; 

 Direção hidráulica ou elétrica para facilitar a condução; 

 Câmbio manual ou automático com no mínimo 05 (cinco) 

marchas ou equivalente; 

 Vidros e trava elétrica nas portas; 

 Sistema de monitoramento de pressão dos pneus (TPMS); 

 Sistema de alarme para segurança adicional; 

 Airbags dianteiros (motorista e passageiro) para garantir a 

segurança de ambos em caso de acidentes; 

 Sistema de freios ABS para maior controle durante a 

frenagem; 

07 R$ 1.271.524,94 
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 Película solar de acordo com a legislação; 

 Equipamento de som AM/FM/MP3; 

 Câmera de ré; 

 Cor branca, atentando para a caracterização (plotagem); 

 Faróis de neblina; 

 Com emplacamento; 

 Os bancos devem ser revestidos em material resistente e 

de fácil higienização, possuindo abas laterais com ângulos reduzidos (quase 

planas) no encosto dorsal, a fim de comportar um agente de segurança 

pública uniformizado, com equipamentos (colete de proteção balística, 

armamentos e outros) que facilite o seu embarque e desembarque rápido; 

 O sistema elétrico deve ser compatível com a exigência 

da atividade operacional de segurança pública, considerando o 

funcionamento simultâneo dos equipamentos complementares de 

sinalização acústica, sinalização luminosa (visual), com autonomia de 

funcionamento de no minímo 06 (seis) horas considerando os sistemas 

luminoso e de radiocomunicação com o motor desligado e com carga 

suficiente para dar a partida, contemplando, no mínimo, alternador e 

bateria, chicotes elétricos, caixa de fusíveis e outros dispositivos de 

proteção ou comutação dimensionados para a demanda de energia 

solicitada; 

 O sistema de arrefecimento de lubrificação do motor, 

sistema de transmissão e suspensão devem suportar condições severas de 

uso; 

 Deve possuir roda e pneu do estepe em medidas iguais ao 

conjunto rodante em operação, considerando que não pode haver restrições 

de distância e velocidade em caso de necessidade de substituição; 

 Dispositivos sonoros e de iluminação (giroflex); 

 Rádio transceptor e receptor; 

 Plotagem, caracterização, equipamentos de visualização, 

sinalização acústica. 
 

Sistema de sinalização visual - tipo barra em formato linear, de 

arco, asa ou similar, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 

1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura 

mínima de 55 mm e máxima de 100 mm, instalada no teto da cabine do 

veiculo, sobre a coluna. O sinalizador visual deve ser dotado de base 

construída de duas partes integradas, uma deve ser um perfil de alumínio 

extrudado e outra uma base plástica injetada em polímero ABS na cor preta 

ou policarbonato cristal. A base plástica devera ser em peça única, 

injetada(s), demostrando sinais visíveis de injeção, não sendo permitida 

outras formas de fabricação com modelagem com vácuo (vacuum forming), 

mantendo assim sua rigidez e durabilidade. Sobre a base deve ser montada 

uma ou mais cúpula(s) plástica(s) injetada(s) em Policarbonato 

transparente, resistente a impactos, descoloração, amarelamento e com 

proteção UV integrada a matéria prima, sendo proibido vernizes para esta 
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proteção. A(s) cúpula(s) plástica(s) deverá ser em peça única, injetada, 

demostrando sinais visíveis de injeção, não sendo permitida outras formas 

de fabricação com modelagem com vácuo (vacuum forming), mantendo 

assim sua rigidez e durabilidade. O sinalizador visual deve também possuir 

no mínimo conjuntos luminosos composto por no mínimo 4 LEDs de 1 W 

cada, dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com 

resistência automotiva e alta visibilidade, distribuídos equitativamente por 

toda a extensão visível da barra, de forma a permitir visualização em angulo 

de 360 graus. Os conjuntos luminosos devem ser na cor vermelha e na cor 

azul. Os conjuntos luminosos devem possuir circuito eletrônico que 

gerenciará a corrente elétrica aplicada nos LEDs, devendo garantir também 

a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado ou 

em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos 

LEDs. O consumo médio da barra, nas funções usuais, devera ser no 

máximo de 7 Amperes. deve possuir garantia para cobrir possíveis defeitos 

de fabricação. Os Leds deverão possuir garantia mínima de 05 (cinco) anos.  
 

A barra de sinalização deverá ter o seguinte padrão de 

animação: 
RONDA: Pulso de 450 milissegundos, intervalo de 50 

milissegundos. Sequência: Todos os módulos do lado esquerdo da barra 

devem se acender na cor vermelha por 450 milissegundos, a barra deve se 

apagar por completo por 50 milissegundos, todos os módulos do lado 

direito da barra devem se acender na cor vermelha por 450 milissegundos, a 

barra deve se apagar por completo por 50 milissegundos, todos os módulos 

do lado esquerdo da barra devem se acender na cor azul por 450 

milissegundos, a barra deve se apagar por completo por 50 milissegundos, 

todos os módulos do lado direito da barra devem se acender na cor azul por 

450 milissegundos, a barra deve se apagar por completo por 50 

milissegundos e o ciclo deve se reiniciar. 
PARADA: Pulso de 450 milissegundos, intervalo de 450 

milissegundos. Sequência: Todos os módulos da barra devem se acender na 

cor vermelha por 450 milissegundos, a barra deve se apagar por completo 

por 450 milissegundos, todos os módulos da barra devem se acender na cor 

azul por 450 milissegundos, a barra deve se apagar por completo por 450 

milissegundos e o ciclo deve se reiniciar. 
EMERGÊNCIA: Pulso de 100 a 150 milissegundos, intervalo de 

50 milissegundos. Sequência: Neste modo de funcionamento os módulos 

devem ser acionados de maneira "desordenada" em pulsos rápidos. Devem 

ser acionados pelo menos 50% dos módulos a cada pulso, todos na mesma 

cor espalhados pela barra, seguido de um intervalo, com novo pulso na 

outra cor (pulso vermelho, intervalo, pulso azul, intervalo, pulso branco 

frontal, intervalo, pulso vermelho, intervalo, pulso azul, intervalo, pulso 

branco frontal, intervalo...). Cabe à fabricante equilibrar as cargas entre os 

módulos para evitar envelhecimento prematuro de qualquer módulo perante 

os demais. A quantidade de períodos deve ser maior que oito e não tem 

número limite. 
Sistema de sinalização acústico- Sinalizador acústico com 
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amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 

seis tons distintos com pressão sonora de no mínimo 120 dB @13,8 Vcc e 

entrada para rádio transceptor. Composto por Propagador de áudio do rádio 

transceptor, Sirene com mínimo de 06 (seis) tons, sendo quatro tons 

contínuos e dois sons momentâneos tipo horn e manual e sistema 

amplificador de megafone com ajuste de ganho e com potência de no 

mínimo 30 W RMS e com entrada para a interligação auxiliar de áudio com 

o rádio transceptor, Ambos devem ser armazenados de forma independente 

e não podem perder sua configuração ainda que desligados da bateria. O 

Driver (alto-falante) deve ser especifico para utilização em veículos de 

emergência e viaturas policiais, sendo vedada a utilização de drivers 

confeccionadas para aplicações musicais e/ou aplicações de megafone para 

marketing. 
 

Módulo de controle:Deverá ser fornecido painel de controle que 

concentre o controle de toda a sinalização visual e acústica (sirene) das 

viaturas ostensivas. O painel de controle deve seguir o posicionamento das 

teclas e características fornecidas pela contratante, conforme modelo já 

desenvolvido pela Polícia Rodoviária Federal – PRF e utilizado nas últimas 

licitações. 
Características Construtivas: O painel de controle deve seguir o 

posicionamento das teclas e características fornecidas pela contratante, 

conforme modelo já desenvolvido pela Polícia Rodoviária Federal – PRF e 

utilizado nas últimas licitações. O painel de controle deverá ser fixado 

solidariamente ao painel do veículo. As distâncias horizontais e verticais 

entre teclas deverão ser de 3 mm com tolerância de 1mm, as distâncias 

entre as teclas e as bordas da carenagem deverão ser de 5 mm com 

tolerância de 1mm. Os botões devem ser confeccionados em silicone 

translúcido com iluminação de fundo. O texto em cada botão deve ser 

impresso de maneira indelével em cor preta. Os botões podem ter suas 

medidas e desenho levemente alterados para acomodar fixações (parafusos, 

presilhas etc.), desde que o desenho final seja previamente aprovado pela 

Comissão técnica do órgão contratante. Os botões devem estar em alto-

relevo em relação ao painel em cerca de 1,5 mm, com exceção do botão de 

EMERGÊNCIA, cujo alto-relevo deve ter cerca de 3 mm em relação ao 

painel. 
Modos de funcionamento: O módulo de controle deverá possuir 

capacidade de geração de efeitos luminosos que caracterizem apenas três 

situações: viatura parada, em ronda, em emergências. Não serão permitidas 

outras animações de iluminação. Seguem as descrições das situações: 
a) EMERGÊNCIA: O sistema deve ligar a barra de iluminação 

superior e a iluminação secundária auxiliar em padrão específico, as luzes 

estroboscópicas e o dispositivo acústico de emergência (sirene). 
b) RONDA: O sistema deve ligar apenas a barra de iluminação 

superior em padrão específico. 
c) PARADA: O sistema deve ligar a iluminação secundária e a 

barra de iluminação em padrão específico no modo PARADA. 
Instalação do controlador: O painel de controle deve ser instalado 
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no centro horizontal do painel da viatura, em posição que facilite o 

acionamento de suas teclas. O módulo do sistema de controle dos 

sinalizadores visual e acústico, caso haja, deverá ser instalado no 

compartimento de carga ou em local que não venha prejudicar a finalidade 

da viatura, ficando afixado no painel do veículo apenas o painel do 

controlador. 
 

Rádio transmissor fixo para viatura - Faixa de frequência- VHF: 

136-174MHz UHF1: 400-470MHz UHF3: 350-400MHz UHF5: 806-

941MHz; Capacidade de canal: Capacidade de canais 1024 (64 zonas com 

16 canais por zona); Protocolo digital: .ETSI-TS102 361-1,-2,-3 para 

comunicações eficientes; Duração da bateria: 1500mAh: Analógico 11h, 

Digital 16h; Resistência contra pó e água, deve possuir garantia para cobrir 

possíveis defeitos de fabricação; deve conter relatório ou certificado de 

conformidade das análises, com suas características, fornecido e 

credenciado pelo INMETRO. 

Sistema elétrico da viatura - deverá ser dimensionado para 

suportar o funcionamento simultâneo dos equipamentos de sinalização 

visual, acústica e de radiocomunicação, sem prejuízo à partida do veículo. 

Para tanto, a viatura deverá possuir sistema de alimentação elétrica 

independente ou suplementar, podendo ser composto por bateria auxiliar, 

módulo gerenciador de carga ou solução equivalente, que assegure o 

funcionamento dos equipamentos por período mínimo de 06 (seis) horas 

com o motor desligado. 

O sistema deverá garantir a preservação da carga da bateria principal do 

veículo, impedindo sua descarga total e assegurando a capacidade de 

partida do motor após a utilização dos equipamentos. 

Todos os componentes do sistema elétrico deverão estar devidamente 

dimensionados, protegidos e instalados conforme normas técnicas 

aplicáveis, garantindo segurança, durabilidade e confiabilidade operacional. 

 

Compartimento de acondicionamento provisório de detidos - 

Com dimensões mínimas por detento de 800 mm de altura, 400 mm de 

largura e 650 mm de profundidade, com capacidade mínima de 400 litros, 

ser de fácil higienização, dotado com sistema de escoamento de água, 

provido de válvula ou tampão rosqueado à prova de transposição de áreas 

alagadas, revestido internamente com gradil isolando a parte envidraçada e 

de chaparia, bem como o restante do habitáculo do veículo, possuindo 

acesso que facilite o embarque do detento sem expor a risco o operador, os 

equipamentos devem possuir todas as certificações que atendem às 

regulamentações locais e nacionais, o sistema de abertura da porta do 

compartimento traseiro deverá receber a proteção necessária a fim de evitar 

o acesso ao sistema de abertura ou sua violação. A adaptação deverá 

integrar-se perfeitamente ao veículo, de forma que não existam pontos que 

possam causar lesões aos ocupantes ou gerar vibrações e ruídos, bem como 

possibilidades de que os infratores da lei tenham acesso a qualquer 

equipamento, peças ou componentes existentes nesse compartimento. 
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Ângulo de abertura das portas-  Dianteiras será de no mínimo 

60° sendo que as portas traseiras também deverão alcançar esse ângulo de 

abertura; os vidros móveis deverão possuir abertura total nas portas 

(dianteiras e traseiras). 
 

Largura da porta - Largura interna de porta a porta, dianteira e 

traseira, na altura do espaldar (Shoulder room), de no mínimo 1.270 mm; 

Largura interna de porta a porta, dianteira e traseira, na altura do quadril 

(Hiproom), de no mínimo 1.280 mm, com acionadores elétricos para os 

vidros dianteiros e as travas das portas. 

                As dimensões mínimas exigidas para o veículo operacional do 

tipo SUV decorrem de critérios técnicos relacionados à funcionalidade, 

segurança, ergonomia e adequação ao uso intensivo nas atividades 

desempenhadas pela Guarda Municipal, não se tratando de exigências 

arbitrárias, mas de parâmetros compatíveis com a natureza do serviço 

público a ser executado. 

                O comprimento mínimo de 4,30 metros justifica-se pela 

necessidade de espaço interno suficiente para acomodação adequada da 

guarnição, transporte de equipamentos operacionais (cones, escudos, 

materiais táticos, equipamentos menos letais, armamento institucional e 

demais itens de serviço), bem como possibilitar eventual adaptação de 

compartimento traseiro destinado à condução provisória de detidos, sem 

prejuízo ao conforto e à segurança dos ocupantes. 

                A largura mínima de 1,80 metro (sem acessórios: exemplo 

espelhos) visa proporcionar melhores condições ergonômicas aos agentes 

durante a jornada operacional, especialmente considerando o uso de coletes 

balísticos, cinturões táticos e demais equipamentos individuais. Tal medida 

também contribui para maior estabilidade veicular em deslocamentos 

urbanos e rodoviários, reduzindo riscos em manobras emergenciais. 

               A altura mínima de 1,67 metro (sem acessórios, exemplo: Barra 

de teto) mostra-se necessária para garantir posição elevada de condução, 

ampliando o campo de visão do motorista e da equipe embarcada, fator 

essencial para ações de patrulhamento preventivo, monitoramento de áreas 

públicas, observação de situações suspeitas e condução em vias com 

obstáculos, alagamentos moderados, lombadas e terrenos irregulares. 

               A distância entre eixos mínima de 2,60 metros tem por 

finalidade assegurar maior estabilidade dinâmica, melhor distribuição de 

peso e conforto operacional, reduzindo oscilações em deslocamentos 

contínuos e proporcionando melhor comportamento do veículo mesmo 

quando carregado com equipamentos e ocupantes, circunstância comum no 

serviço policial preventivo. 

               Dessa forma, os parâmetros dimensionais estabelecidos buscam 

garantir que os veículos adquiridos possuam porte compatível com a 

atividade operacional da Guarda Municipal, assegurando eficiência, 

segurança, durabilidade e adequação ao interesse público. 
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Bancos - Altura dos assentos dianteiro e traseiro ao teto 

(Headroom), quando do ajuste mais baixo do banco de, no mínimo, 920 

mm; Distância do pedal do freio ao encosto do banco dianteiro (Legroom), 

quando do ajuste mais longo do banco de, no mínimo, 1.000 mm; Distância 

da traseira do encosto do banco dianteiro ao encosto do banco traseiro 

(Legroom), quando do ajuste mais longo do banco dianteiro de, no mínimo, 

550 mm; Altur do assento dianteiro e traseiro ao piso, quando do ajuste 

mais baixo do banco, de no mínimo 250 mm. 
 

Plotagem dos veículos- Cor base do veículo deve ser azul 

metálico fosco, contendo emblemas do símbolo oficial da Guarda 

Municipal nas portas traseiras e no capô do veículo. A sigla GMC 

(GUARDA MUNICIPAL CACHOEIRINHA) será plotada na cor cinza nas 

portas dianteiras, proporcionando fácil identificação do veículo. A inscrição 

“GUARDA MUNICIPAL” acompanhado do número de telefone de 

emergência "153" será plotada na cor cinza na parte traseira do veículo, em 

tamanho legível para visualização clara. 
 

Sistema de iluminação intermitente auxiliar/estroboscópico - 

04 (quatro) mini sinalizadores instalados próximo aos faróis e lanternas 

traseiras, conforme marca/tipo/modelo do veículo, com 06 (seis) LEDs de 

03 (três)Watts de potência cada LED, na cor cristal, selados em formato 

linear, com aro de acabamento na cor preta, sincronizados face a face com a 

cor vermelha e azul estroboscópica. Temperatura de cor de 6500ºK típico, 

capacidade luminosa de, no mínimo, 350 (trezentos e cinquenta) lúmens 

para cada mini sinalizador. Tensão de aplicação: 12 a 14,7 Vcc. Melhora a 

visualização das viaturas em situações que exigem a utilização desta 

iluminação. O comando dos sinalizadores auxiliar/estroboscópico deverá 

independente para todo o conjunto e localizados no comando central dos 

demais dispositivos. Buscar identificar com facilidade o local de 

acionamento das luzes. Os menis sinalizadores deverão ser selados para 

evitar contato com umidade e atender ao prazo de garantia. 

04 (quatro) mini sinalizadores frontais, em formato linear 

embutidos/sobrepostos na grade frontal do veículo, em formato de “V” 

(exemplo na figura), conforme o design do veículo permitir, sendo os dois 

das extremidades com leds na cor azul e os dois centrais com leds na cor 

vermelha (todos com lentes incolores); 
02 (dois) mini sinalizadores traseiros com leds um na cor vermelha 

e outro na cor azul (ambos com lentes incolores), a serem instalados na 

traseira do veículo, conforme permitir o design do veículo. 
 

Protetor de colisão dianteiro e traseiro - A viatura deverá ser 

equipada com protetor dianteiro e traseiro, confeccionado em material 

resistente e compatível com o modelo do veículo. O equipamento deve 

proporcionar proteção adicional à carroceria em eventuais colisões leves, 

possuir acabamento adequado, livre de rebarbas ou arestas cortantes, e ser 

instalado sem comprometer a visibilidade, sensores ou demais dispositivos 
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de segurança e sinalização. Sua fixação deverá respeitar as normas de 

trânsito vigentes, mantendo a homologação do veículo junto aos órgãos 

competentes. 
O veículo e os equipamentos devem ser construídos com materiais 

duráveis e resistentes para suportar o uso e as condições das operações de 

policiamento e deverá ser entregue com todos os itens de série e acessórios 

não especificados e exigidos pela legislação vigente. 
 

Suporte para armamento longo: Fornecer um sistema de 

retenção e armazenamento para uma espingarda calibre 12 na viatura, 

posicionada de forma segura na área traseira (entre o vão dos bancos 

dianteiros), garantindo retenção firme, travamento por chave/combinação, 

acesso controlado por pessoal autorizado e compatibilidade com normas de 

segurança aplicáveis. 

 

Obs: Serão aceitos veículos, equipamentos e acessórios equivalentes ou 

superiores tecnicamente, desde que comprovadamente atendam às 

exigências mínimas deste Termo de Referência. 

 

 

1.1.2 Especificações das exigências para os veículos do tipo VIATURA: ADESIVAGEM 

PADRÃO: as viaturas deverão ser adesivadas conforme o padrão especificado pela secretaria. As 

especificações e layout serão informados após a definição de marca e modelo dos veículos a 

serem fornecidos pela empresa vencedora. Em caráter informativo, segue o padrão de 

adesivagem das viaturas em utilização no município: 

 

1.1.3 VEÍCULOS SUV, ADAPTADOS PARA VIATURA POLICIAL (Imagem 

Ilustrativa) 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A Guarda Municipal de Cachoeirinha apresenta severas restrições operacionais decorrentes 

da indisponibilidade de veículos em número e condições adequadas para o pleno atendimento das 

demandas da corporação. A frota existente encontra-se, em sua maioria, em estado de 

obsolescência mecânica, resultando em manutenções corretivas frequentes, comprometimento da 

confiabilidade operacional, redução da disponibilidade dos ativos e prejuízo à capacidade de pronta 

resposta às ocorrências. 

Atualmente, a Guarda Municipal de Cachoeirinha desempenha suas atividades operacionais 

com o apoio de uma frota composta por apenas cinco viaturas, sendo duas (02) oriundas de 

contrato de locação, uma (01) viatura de propriedade do município e duas (02) motocicletas. 

Entretanto, considerando a ampliação das demandas operacionais, o crescimento populacional, a 

necessidade de atuação em múltiplas frentes de serviço (patrulhamento preventivo, atendimento a 

ocorrências, apoio a eventos públicos, rondas escolares, proteção ao patrimônio público, entre 

outras), torna-se evidente que o número atual de veículos é insuficiente para garantir uma cobertura 

eficaz e ininterrupta em todo o território municipal. 

De acordo com a análise técnica do setor responsável, para que as ações da Guarda 

Municipal possam ser executadas de forma adequada, com resposta célere e atendimento eficiente 

à população, seria necessário, no mínimo, o quantitativo de sete (07) viaturas operacionais. Esse 

número visa assegurar a rotatividade dos veículos, considerando também períodos de manutenção 

preventiva e corretiva, evitando prejuízos à continuidade dos serviços prestados. 

Diante desse cenário crítico, a abertura de processo licitatório para aquisição de novas 

viaturas operacionais surge como medida essencial para a reestruturação da frota da Guarda 

Municipal, garantindo maior eficiência, segurança e agilidade nas ações de patrulhamento 

preventivo e ostensivo. A aquisição será viabilizada por meio de recursos provenientes do 

Convênio Federal nº 952296 e de Emendas Parlamentares, o que elimina a necessidade de 

comprometimento de recursos próprios do Município e torna a compra a alternativa mais vantajosa 

sob o ponto de vista orçamentário. 

Assim, diante da disponibilidade de recursos por meio de Convênio Federal nº 952296 e 

Emendas Parlamentares e considerando os aspectos técnicos, operacionais e financeiros, a 

aquisição de viaturas revela-se a alternativa mais eficaz e adequada para o atendimento das 

necessidades da Guarda Municipal de Cachoeirinha. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente contratação visa atender à demanda de aquisição de 07 (sete) veículos do tipo 

SUV, 0 km, adaptados para uso como viaturas policiais, com as devidas especificações técnicas e 

requisitos operacionais definidos no Termo de Referência, visando atender às demandas da Guarda 

Municipal de Cachoeirinha no exercício de suas atividades de patrulhamento preventivo e 
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ostensivo. A presente aquisição permitirá a expansão da frota sem comprometer o orçamento 

ordinário do município, viabilizando que a Secretaria Municipal de Segurança Pública realize 

planejamentos estratégicos voltados à manutenção e ao fortalecimento das ações de prevenção e 

repressão. Dessa forma, será possível garantir a continuidade da redução dos índices de 

criminalidade e preservar os atuais números de segurança pública no município. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Os bens almejados têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2 A presente aquisição será realizada com recursos provenientes de Convênio Federal 

nº 952296 e Emendas Parlamentares, garantindo a ampliação da frota sem impacto direto sobre o 

orçamento ordinário do município. 

4.3 Para a aquisição pretendida os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) CARTÃO DO CNPJ;  

b) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS; 

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE TODOS OS TRIBUTOS MUNICIPAIS; 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT; 

e) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS; 

f) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS; 

g) HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

h) CERTIDÕES DE REGULARIDADE; 

i) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE, ICMS. 

4.4 Além dos documentos acima elencados, os interessados ficam obrigados a 

apresentar quaisquer outros documentos comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista, 

jurídica, econômico-financeira e técnica que sejam exigidos pela Lei nº 14.133/2021 e pelo edital 

do certame, como condição indispensável para a participação e habilitação no processo licitatório. 

4.5 A aquisição dos veículos se dará mediante a disponibilização de recurso vinculado 

de transferência especial (Convênio Federal nº 952296 e Emendas Parlamentares).  

4.6 Todos os veículos devem ter, preferencialmente, procedência nacional.  

4.7 Os veículos fornecidos deverão atender às especificações contidas no Termo de 

Referência, em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e 

segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e 

ambiental, regulamentadas pelos órgãos que compõem o Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 

4.8 Os interessados deverão comprovar sua capacidade técnica e jurídica, bem como 

apresentar os documentos necessários para habilitação. 

4.9 Cumprir as exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 

usuais para a generalidade dos objetos. 
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4.10 Comprovar aptidão para o fornecimento do objeto em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.11 Os atestados deverão referir-se a fornecimentos realizados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

5.1 O fornecedor deverá cumprir todas as obrigações constantes na sua proposta, 

assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

5.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes neste Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

5.3 As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Edital. A 

garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de 

garantia ou validade exigido no Edital ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o 

caso. 

5.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

objeto com avarias ou defeitos. 

5.6 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos. 

5.7 Encargos: “A empresa vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.” 

5.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

5.9 Responsabilização por eventuais danos: “O fornecedor será responsável por 

quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do objeto licitado.” 

5.10 A empresa vencedora deverá entregar os itens conforme especificações do Termo de 

Referência. 

5.11 A empresa vencedora deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento da execução do objeto. 

5.12 A empresa vencedora deverá manter, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

5.13 A empresa vencedora deverá assinar o contrato, relativo aos itens que lhe forem 

adjudicados. 
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5.14 A empresa vencedora deverá cumprir fielmente as cláusulas contratuais e o termo de 

referência do edital, sob pena de se sujeitar às multas estabelecidas. 

5.15 A empresa vencedora deverá responder pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação do objeto. 

  

6. A EMPRESA VENCEDORA NÃO SERÁ RESPONSÁVEL: 

 

6.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior. 

6.2 Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste contrato. 

 

 

7. RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA 

/CONTRATANTE 

 

7.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da empresa 

vencedora, desde que estejam devidamente identificados, às dependências do MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA-RS. 

7.2 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3 Pagar ao Contratado o valor resultante da entrega dos itens, conforme empenhos 

emitidos pela administração, nas condições estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

seguindo o cronograma de pagamentos estabelecido pelo Município a partir da data de entrega da 

documentação e nota fiscal. 

7.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor das Notas Fiscais fornecidas 

pela empresa vencedora. 

7.5 Não efetuar pagamentos enquanto existirem pendências de execução e/ou liquidação 

de quaisquer débitos pendentes junto ao Município de Cachoeirinha-RS. 

7.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto 

do contrato. 

7.7 Exercer a fiscalização do contrato por meio de técnicos e/ou agentes públicos 

especialmente designados, os quais, quando necessário manifestar-se-ão quanto à qualidade dos 

itens. 

7.8 À Contratante reserva-se o direito de recusar todo e qualquer item que porventura 

venha a ser entregue em desacordo com as exigências do Termo de Referência desta contratação. 

7.9 Indicar responsável(eis) pelo acompanhamento da execução do contrato. 

7.10 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital. 

7.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Av. Frederico Augusto Ritter, 256. Vila City - Cachoeirinha/RS 

1/18 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

8.1 O licitante vencedor será aquele que apresentar proposta contendo o menor preço 

por item licitado.  

8.2 Concluído o processo licitatório é vedado à vencedora pleitear qualquer adicional de 

preços por falta ou omissões que venham a ser verificados na proposta.  

8.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Termo de Referência e respectivo Edital. 

8.4 Antes do processo licitatório deverão ser solicitados todos os esclarecimentos, 

pedidos de retificação e correções que o licitante identificar como necessários a perfeita execução 

do objeto do contrato. 

8.5 Na proposta deverão constar claramente os valores unitários e total para quantidade 

estimada para os seguintes itens: 

 

 

 

 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(ESTIMADO) 

VALOR TOTAL 
(ESTIMADO) 

1 UN. 

Veículos automotores, tipo SUV, zero-

quilômetro, devidamente adaptados para uso como 

viaturas policiais, conforme especificações técnicas 

mínimas, requisitos operacionais e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

07 R$ 181.646,42 R$ 1.271.524,94 

 

9. DA VIGÊNCIA E PRAZOS: 

 

9.1 A VENCEDORA deverá entregar os veículos devidamente licenciados e aptos ao 

uso em até 45 dias corridos, contados após recebimento do empenho pela empresa, considerando a 

urgência na recomposição da frota operacional da Guarda Municipal de Cachoeirinha, em razão 

das restrições enfrentadas e da necessidade de garantir a continuidade ininterrupta dos serviços 

essenciais de segurança pública. 

9.2 Todos os veículos serão objeto de vistoria por ocasião de sua entrega, anotando-se 

na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela VENCEDORA, todas as observações sobre seu estado. Se 

algum for reprovado, a vencedora deverá substituí-lo em até 15 dias.  

9.3 A entrega e substituição, deverá ocorrer sempre na Sede da Guarda Municipal de 

Cachoeirinha - RS, atualmente situada na Av. Frederico Augusto Ritter, 256, Bairro Vila City, 

Cachoeirinha-RS, no dia e horário marcados previamente junto ao responsável da Guarda 

Municipal.  
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9.4 A empresa vencedora fica obrigada a entregar os bens de acordo com o valor 

proposto, nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados. 

9.5 A VENCEDORA será responsável por todos os custos relacionados ao transporte, 

licenciamento, emplacamento, regularização junto aos órgãos de trânsito e entrega dos veículos, de 

forma que os bens sejam entregues em condições plenas de uso e prontos para operação imediata 

pela Guarda Municipal.  

9.6 O descumprimento dos prazos de entrega, substituição ou regularização dos veículos 

adquiridos, sem justificativa aceita pela Administração, sujeitará a empresa vencedora às 

penalidades cabíveis, inclusive multa moratória, conforme estipulado na cláusula de penalidades.  

9.7 Durante o período de garantia, eventuais falhas ou defeitos de fabricação deverão 

ser corrigidos pela empresa sem ônus para a Administração, mediante reparo ou substituição do 

item defeituoso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação formal.  

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1 A empresa vencedora receberá em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 

fiscal, certidões e relatório das entregas. 

10.2 A partir do valor emitido na Nota Fiscal, o Município fará as devidas retenções de 

impostos e contribuições legais. 

10.3 A nota fiscal deverá vir com o mesmo CNPJ e Razão Social da empresa vencedora 

da licitação, discriminando os produtos, número de empenho correspondente e da licitação e outros 

dados necessários à perfeita compreensão do documento de cobrança. 

10.4 A vencedora deverá encaminhar via e-mail 

guardamunicipal@cachoeirinha.rs.gov.br, a documentação referente ao contrato: Nota Fiscal, 

fatura, certidões negativas. 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1 A vencedora deverá entregar os veículos caracterizados como VIATURAS em 

adequadas condições de uso em até 45 dias corridos contados a partir do recebimento do empenho. 

11.2 A aquisição será realizada com recursos provenientes de Convênio Federal nº 

952296 e Emendas Parlamentares. 

11.3 Os veículos deverão ser entregues na sede da Guarda Municipal de Cachoeirinha-

RS, situada na Av. Frederico Augusto Ritter, nº 256, Bairro Vila City, Cachoeirinha-RS. 

11.4 A empresa vencedora será responsável por todos os trâmites de emplacamento, 

licenciamento, pagamento de taxas e demais providências legais até a entrega final dos veículos em 

condições plenas de uso e devidamente documentados. 
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11.5 Os veículos deverão ser entregues com garantia de fábrica, contada a partir da data do 

recebimento definitivo. 

11.6  A fiscalização do contrato será exercida por servidor(es) designado(s) pela 

administração. 

11.7 Durante o período de garantia, eventuais falhas ou defeitos de fabricação deverão ser 

corrigidos pela empresa sem ônus para a Administração, mediante reparo ou substituição do item 

defeituoso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação formal.  

11.8 A VENCEDORA será responsável por todos os custos relacionados ao transporte, 

licenciamento, emplacamento, regularização junto aos órgãos de trânsito e entrega dos veículos, de 

forma que os bens sejam entregues em condições plenas de uso e prontos para operação imediata 

pela Guarda Municipal. 

11.9 Todos os veículos serão objeto de vistoria por ocasião de sua entrega, anotando-se na 

“Ficha de Vistoria”, fornecida pela VENCEDORA, todas as observações sobre seu estado. Se 

algum for reprovado, a vencedora deverá substituí-lo em até 15 dias. 

11.10 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela empresa vencedora ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei 

nº 14.133/21. 

 

12. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

12.1 Os bens, objeto desta licitação serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor 

MARCELO AURÉLIO BOBSIN MENGUE, matrícula 15.233, lotado na SMSP, bem como pelo 

gestor de contratos da secretaria, ALEXANDRE BARBOSA DOS SANTOS – matrícula 15.048. 

12.2 Os representantes anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao 

fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

12.3 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas em conformidade com o 

disposto no Decreto Municipal nº 7.685/2023, que regulamenta, no âmbito da Administração 

Pública do Município de Cachoeirinha, o § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, estabelecendo regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, do gestor e do 

fiscal de contrato, do assessoramento jurídico e da Unidade Central de Controle Interno, bem como 

dá outras providências. 

12.4 A Administração promoverá levantamento de valores de mercado, nos termos do art. 

23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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13.1 O pagamento dos bens será realizado em até 30 (trinta) dias após apresentação da 

Nota Fiscal. A partir do valor emitido na Nota Fiscal, o Município fará as devidas retenções de 

impostos e contribuições legais. 

13.2 A nota fiscal deverá vir com o mesmo CNPJ e Razão Social da empresa vencedora 

da licitação, discriminando os produtos, número de empenho correspondente e da licitação e outros 

dados necessários à perfeita compreensão do documento de cobrança. 

13.3 A empresa vencedora deverá encaminhar via e-mail 

guardamunicipal@cachoeirinha.rs.gov.br, a documentação referente ao contrato: Nota Fiscal, 

fatura, certidões negativas. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 A presente aquisição será realizada com recursos provenientes de Convênio Federal 

nº 952296 e Emendas Parlamentares, garantindo a aquisição dos itens sem impacto direto sobre o 

orçamento ordinário do município, promovendo o fortalecimento da estrutura de segurança pública 

e a continuidade dos serviços prestados à população. 

 

14.2 Os valores serão incluídos nas dotações da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública: 

Órgão: 15 – - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Ação: 2089 - Uniformização e Estruturação da Guarda Municipal. 

Referência: 1361. 

Dotação Orçamentária: 34490520000000000000. 

Natureza de despesa: Equipamentos e Material permanente. 

Vínculo: 27061384 

 

Órgão 15 – - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Ação: 2089 - Uniformização e Estruturação da Guarda Municipal. 

Referência: 1360. 

Dotação Orçamentária: 34490520000000000000. 

Natureza de despesa: Equipamentos e Material permanente. 

Vínculo: 27061345 

 

Órgão 15 – - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Ação: 2089 - Uniformização e Estruturação da Guarda Municipal. 

Referência: 1356. 

Dotação Orçamentária: 34490520000000000000. 

Natureza de despesa: Equipamentos e Material permanente. 
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Vínculo: 27001336 

 

Órgão 15 – - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Ação: 2089 - Uniformização e Estruturação da Guarda Municipal. 

Referência: 1320. 

Dotação Orçamentária: 34490520000000000000. 

Natureza de despesa: Equipamentos e Material permanente. 

Vínculo: 27061341 

 

Órgão 15 – - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Ação: 2089 - Uniformização e Estruturação da Guarda Municipal. 

Referência: 413. 

Dotação Orçamentária: 34490520000000000000. 

Natureza de despesa: Equipamentos e Material permanente. 

Vínculo: 15000001 

 

 

Cachoeirinha, 27 de Abril de 2026. 

 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

  

 

 

 

ALEXANDRE BARBOSA DOS SANTOS 

Chefe do Departamento de Compras 

Matricula: 15048 

 

LUCIANO LINDEMANN  

Secretário Municipal de Segurança Pública  

Portaria: 225/2026 
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